
EXCELENTÍSSIMA  SENHORA,  DESEMBARGADORA  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL e  o MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO

ESTADO DO PARÁ com fundamento nos artigos 127 e 129, III e V, da Constituição da

República, nos artigos 2º e 6º, VII, a e c, e XI, ambos da Lei Complementar n. 75/93, vêm

perante Vossa Excelência apresentar impugnação às Portaria Nos 1516/2023-GP e No

1597-GP e  pedir  providências  sobre  fatos  praticados  pela  Ouvidoria  Agrária  do

Estado do Pará e/ou Presidência da Comissão Mediação da Comissão de Mediação

de  Conflitos  Agrários,  por  contrariar  decisão  do  STF  na  ADPF  n.  828,  e  as

disposições do Código de Processo Civil no que toca à legitimidade das partes em

processo  judicial  em  curso  (art  7º,  18  e  outros  do  CPC),  gerando  inarredáveis

nulidades processuais nos processos em que o juiz natural instar a Comissão para

fins de cumprimento da ADPF n.828. 

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

1. As  alterações  das  portarias  que  conduziram  à  instituição  da  Comissão  de

Mediação de Conflitos Agrários do TJ-PA não estão de acordo com a determinação da

ADPF, vergastando a Constituição de 1988 e o Código de Processo civil, no que tange às

normas sobre  legitimidade  das  partes  e  delegação  de  poderes  fora  das  hipóteses

constitucionalmente admitidas,  instituindo procedimentos apartados das normativas sobre

a  Mediação,  inclusive  e  especialmente,  desconsiderando  o  arcabouço  do  Conselho

Nacional de Justiça sobre mediação e aplicação de técnicas autocompositivas no âmbito

do Poder Judiciário.

2.  Em duas reuniões realizadas pela Ouvidoria Agrária do Estado do Pará nos

dias 02 e 05 de maio de 2023, convocadas fora do âmbito da Comissão de Mediação de



Conflitos Agrários, foram criadas subcomissões, as quais não estão previstas em norma

processual   ou  procedimental  anterior,  tampouco  na  decisão  da  ADPF  n.828,

surpreendendo  a  todos  os  presentes,  quando  houve  delegação  de  funções  de

coordenação dos procedimentos de mediação a dois órgãos estranhos aos quadros do

Poder Judiciário, quais sejam FAEPA e INCRA para as coordenações das subcomissões

que atuariam nas regiões agrárias  de Castanhal  (1ª  Região Agrária)  e  Redenção (5ª

Região Agrária).

3. Desta  feita,  observa-se  que  o  teor  das  portarias  em vigor,  desnatura  o

determinado  na  ADPF 828,  pois  da  forma que a  situação  está  sendo conduzida,  na

prática,  há  delegação  de  poder  jurisdicional  para  entidades  que  não  são  do  poder

judiciário.

4. A  Ação  de  Descumprimento  Fundamental  n.  828  determinou  que  os

Tribunais  de  Justiça  dos Estados instalassem,  imediatamente,  comissões  de  conflitos

fundiários para servir de apoio operacional aos juízes e, principalmente nesse primeiro

momento,  elaborar a estratégia de retomada da execução de decisões suspensas de

maneira gradual e escalonada. Também determinou a realização de inspeções judiciais e

de audiências de mediação pelas comissões de conflitos fundiários,  com participação

obrigatória da Defensoria Pública e do Ministério Público.

(a)  Determino que os Tribunais de Justiça e os Tribunais
Regionais Federais instalem, imediatamente, comissões de
conflitos  fundiários  que  possam  servir  de  apoio
operacional  aos  juízes e,  principalmente  nesse  primeiro
momento, elaborar a estratégia de retomada da execução de
decisões suspensas pela presente ação, de maneira gradual e
escalonada; 
(b)  Determino  a  realização  de  inspeções  judiciais  e  de
audiências  de  mediação  pelas  comissões  de  conflitos
fundiários,  como  etapa  prévia  e  necessária  às  ordens  de
desocupação  coletiva,  inclusive  em  relação  àquelas  cujos
mandados já tenham sido expedidos.  As audiências devem
contar  com  a  participação  do  Ministério  Público  e  da
Defensoria  Pública  nos  locais  em  que  esta  estiver



estruturada,  bem como,  quando  for  o  caso,  dos  órgãos
responsáveis  pela  política  agrária  e  urbana  da  União,
Estados, Distrito Federal e Municípios onde se situe a área
do litígio, nos termos do art. 565 do Código de Processo Civil
e do art. 2º, § 4º, da Lei nº 14.216/2021. 
(c)  Determino  que  as  medidas  administrativas  que  possam
resultar  em  remoções  coletivas  de  pessoas  vulneráveis  (i)
sejam  realizadas  mediante  a  ciência  prévia  e  oitiva  dos
representantes  das  comunidades  afetadas;  (ii)  sejam
antecedidas  de  prazo  mínimo  razoável  para  a  desocupação
pela  população  envolvida;  (iii)  garantam  o  encaminhamento
das  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social  para
abrigos públicos (ou local  com condições dignas) ou adotem
outra  medida  eficaz  para  resguardar  o  direito  à  moradia,
vedando-se, em qualquer caso, a separação de membros de
uma mesma família

5. Diante dessa decisão,  o Tribunal  de Justiça do Estado do Para editou a

Portaria n. 1364/2023-GP e instituiu a Comissão de Mediação de Conflitos Agrários de

que trata a Ação de Descumprimento Fundamental n. 828, com alterações introduzidas

pela Portaria 1615/2023-GP e Portaria 1597/2023- GP.

6. A  Portaria  1615/2023-GP  alterou  a  portaria  1364/2023  para  restringir  a

atuação da Comissão de Conflitos Agrários para a mediação em desocupações urbanas.

7. A  Portaria  1597/2023  altera  o  texto  da  Comissão  Permanente  de

Monitoramento, Estudo e Assessoramento das Questões ligadas à Grilagem, para incluir

a Mediação de Conflitos Agrários, em cumprimento a Decisão do STF na ADPF 828 e é

composta por, nos termos do Art 3º: 

Art. 3°- A Comissão Permanente de Monitoramento, Estudo e
Assessoramento das Questões Ligadas à Grilagem e Mediação
de Conflitos Agrários será integrada por representantes, com
seus  respectivos  suplentes,  indicados  pelas  seguintes
instituições: Procuradoria Geral do Estado (PGE), Instituto de
Terras do Pará (ITERPA), Instituto Nacional de Colonização e
Reforma  Agrária  (INCRA),  Ministério  Público  Federal  (MPF),
Ministério Público Estadual (MPPA), Advocacia Geral da União
(AGU),  Ordem dos  Advogados  do  Brasil  — Seção  do  Pará



(OAB/PA),  Federação  dos  Trabalhadores  na  Agricultura  do
Estado do Pará (FETAGRI),  Sociedade Paraense de Defesa
dos Direitos Humanos (SPDDH), Defensoria Pública do Estado
(DPE), Defensoria Pública da União (DPU), Superintendência
de  Patrimônio  da  União  (SPU),  Associação  dos  Notários  e
Registradores  do  Estado  do  Pará  (ANOREG),  Comissão
Pastoral da Terra (CPT) e Federação da Agricultura e Pecuária
do  Estado  do  Pará  (FAEPA),  Federação  das  Indústrias  do
Estado do Pará (FIEPA) e Assembleia Legislativa do Estado do
Pará (ALEPA).

8. Excelência, ainda que a Comissão Permanente de Monitoramento Estudos e

Assessoramento das Questões Ligadas à Grilagem e mediação de Conflitos Agrários

tenha recebido como MAIS uma atribuição a função de órgão auxiliar aos Juízes Agrários,

nos termos da ADPF 828, não significa que as funções de  monitoramento, estudos e

assessoramento,  podem  ser  confundidas  com  a  mediação  de  conflitos  agrários  no

regime da ADPF 828, especialmente em relação ao propósito da mediação prevista na

decisão Judicial do Ministro Luís Roberto Barroso do STF, que é clara ao determinar que

os Tribunais devem criar Comissões com EXPERTISE para a mediação de conflitos, em

um regime transitório e específico para o cumprimento de decisões judiciais no quadro de

pós-pandemia.

9. Ressaltamos  que  as  técnicas  de  mediação,  conciliação,  negociação,

comunicação não-violenta,  justiça  restaurativa,  entre  outros  métodos autocompositivos

devem  ser  aplicadas  por  profissionais  devidamente  qualificados  para  as  mesmas,

inclusive através das entidades cadastradas e certificadas pelo Conselho Nacional  de

Justiça (CNJ), quando no âmbito de processos judiciais.

10. Ressalta-se, que se fazem urgentes as providências de equiparação

de tratamento, em razão do princípio da isonomia, aos jurisdicionados das áreas urbanas

e  rurais,  no  que  concerne  à  atuação  de  profissionais  devidamente  capacitados  e

certificados  pelo  CNJ  em  técnicas  de  autocomposição,  considerando  que  a  Portaria

n.1364/2023-GP, modificada para ser aplicada unicamente em áreas urbanas, é editada

com fundamento na ADPF N.828 e institui para este regime de transição a Comissão de



Conflitos Fundiário do Poder Judiciário do Estado do Pará e em seu Art 5º dispõe sobre a

Composição da referida Comissão, a qual conta exclusivamente com pessoas do quadro

do Poder Judiciário, isto é, membros e servidores do Tribunal de Justiça do Estado do

Pará, bem como, membros e servidores devidamente qualificados e com notório saber em

técnicas de mediação, conciliação e demais técnicas, autocompositivas, senão vejamos:

Art.  5°  A  Comissão  de  Conflitos  Fundiários  do  PJPA  será
constituída mediante ato da Presidência e será composta: I -
pelo(a)  Coordenador(a)  do  Núcleo  Permanente  de  Métodos
Consensuais  de  Promoção  de  Conflitos  (NUPEMEC),  que
presidirá a Comissão; 
II - pelo(a) Juiz(a) Coordenador(a) do 72 CEJUSC da Capital; 
III  -  por  três  servidores(as)  indicados(as)  pelo(a)
Coordenador(a)  do  NUPEMEC,  sendo  um(a)  deles(as)
designado(a) para atuar como Secretário da Comissão.

11. Por sua vez, por estarmos no âmbito de mediação judicial, no bojo de

processos judiciais em curso, não se mostra adequado a instituição de uma Comissão de

Mediação de Conflitos Fundiários compostas por entidades alheias ao Poder Judiciário,

na prática é como uma delegação de poder jurisdicional apartado do que preconiza a

Constituição Federal sobre a investidura de membros e servidores do Poder Judiciário,

que em última análise se reflete na parcela do poder estatal que recai sobre os cidadãos

brasileiros. 

12. É imperioso  destacar,  que  esta  comissão  referendada  a  partir  da

ADPF, tem missão institucional de justiça, com objetivos expressamente delineados para

a efetivação ou não de decisões judiciais. Neste aspecto, é defeso a qualquer instituição

não integrante do sistema de justiça participar diretamente da execução deste mister.

Ressalte-se que em  âmbito extrajudicial, cada uma destas entidades podem ter seus

núcleos ou câmaras próprias para a realização e aplicação de técnicas autocompositivas,

como no caso das Câmaras de Tratamento de Conflitos Agrários e Fundiários no âmbito

do Ministério Público do Estado do Pará. Assim, sugere-se, em cumprimento a ADPF em

comento, que a Comissão de Mediação de Conflitos Agrários no Tribunal de Justiça do

Estado do Pará seja  exclusivamente composta por membros e servidores do judiciário



paraense,  a  fim  de  resguardar  a  autonomia  do  judiciário  e  a  isonomia  para  com os

jurisdicionados em ambas as comissões. 

13. Ademais,  considerando  a  ocorrência  de  audiências  públicas

agendadas pela Ouvidoria Agrária do TJ-PA, é de suma importância ainda comunicar que,

após a edição da Portaria que modificou a Comissão Permanente de Questões Ligadas à

Grilagem  para  incluir  a  Mediação  de  Conflitos  Agrários,  ocorreu  reunião  no  dia

14.04.2023,  para  uma  conversa  inicial  sobre  a  composição  dos  membros,  sendo

anunciado pelo Ouvidor Agrário realização de um sorteio de membros, o que não ocorreu

naquela reunião, nem foi indicada data para a sua realização, tampouco na referida

data houve discussão sobre as estratégias entre os membros presentes para  o

regime de transição.

14.  Todavia,  em  atividade  distinta  da  Comissão  de  Mediação  de

Conflitos Agrários, no dia 02 de maio de 2023, no município de Castanhal, a Ouvidoria

Agrária  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Pará  realizou  audiência  pública  com a

finalidade de tratar da regularização fundiária e conflitos agrários no Estado do Pará,

conforme consta no ofício circular n. 002/2023 em anexo. Nessa audiência pública, sem

qualquer esclarecimento prévio sobre normativas, estratégias e afins, houve um sorteio

para a nomeação do presidente da subcomissão, sendo a Federação da Agricultura e

Pecuária do Pará (FAEPA) sorteada. Entidade externa aos quadros do Poder Judiciário

do Estado do Pará e que em suas recentes manifestações  demonstra claramente sua

parcialidade ao coordenar o Grupo de Trabalho Marajó conforme explicação a seguir.  

15. A Faepa é uma instituição com personalidade de direito privado, que

atua na representação dos interesses dos produtores rurais e no desenvolvimento do

agronegócio,  portanto,  cinge-se  à  organização e  fortalecimento  das  atividades

econômicas dos produtores e sindicatos rurais. Em nenhum aspecto a FAEPA, na sua

condição jurídica, pode figurar como parte de processos judiciais, ainda que tratem de

interesses  abstratamente  considerados  no  âmbito  de  suas  vertentes  de  atuação

institucional, menos ainda na condição de parte do sistema de justiça, coordenando uma



comissão com funções especificamente delineadas pelo órgão máximo da justiça, como

se dela integrasse.

16. Por oportuno, verifica-se que a atual representação da FAEPA, não

demonstrou ter curso de capacitação certificado pelo CNJ ou em unidades de mediação

cadastradas  e  verificadas  pelo  CNJ,  podendo-se  visualizar  de  pronto  nomeação  de

membro de natureza privada, com parcialidade presumida, para a sua presidência, o que

viola a própria decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF 828, a qual determina que

a  comissão  seja  instalada  pelo  Tribunal  de  Justiça,  na  sua  função  jurisdicional,  que

prestará apoio ao juiz natural da causa e, portanto, aos processos judiciais em curso.

17.  Na sequência, no dia 05 de maio de 2023 foi realizada na sede da

OAB no município de Redenção, ata em anexo, reunião nos mesmos moldes, que sorteou

membros alheios ao processo, sem legitimidade, ou interesse, tal como a coordenação foi

delegada ao INCRA.

18.  Reforçamos que as audiências públicas acima expostas não foram

realizadas na esfera formal de reunião da Comissão de Mediação de Conflitos Agrários,

mas em uma confusão de atribuições entre “Ouvidoria Agrária do TJ-PA” e “Presidência

da Comissão de Conflitos Agrários do TJ-PA”, sem qualquer regimento ou protocolo que

definisse criação de subcomissões, o que aconteceu apenas em 10.05.2023 na Edição

n.7593/2023 do Diário Oficial do Estado com a Portaria n.01/2023.

19. O  Conselho  Nacional  de  Justiça  no  dia  24.04.2023  realizou  o

Seminário  “Soluções Fundiárias:  Perspectiva  de  Atuação do Judiciário  no  Regime de

Transição estabelecido na ADPF 828”, e em palestra inaugural a Ministra Rosa Weber

destacou qual seria o papel do Conselho e que deveria ser adotada como paradigma a

Comissão de Conflitos Fundiários do Tribunal de Justiça do Paraná: 

O  papel  do  CNJ  é  oferecer  “parâmetros  de  padronização  dos
procedimentos  a  serem  adotados  pelas  diversas  comissões  de
enfrentamento da temática, oferecendo direcionamento para que os



tribunais  possam  se  organizar  de  maneira  condizente  com  a
complexidade  da  missão  que  lhes  foi  confiada,  partindo  da
experiência da comissão adotada no julgado como paradigma, qual
seja, a Comissão de Conflitos Fundiários do Tribunal de Justiça do
Paraná”1 , esclareceu a ministra. 

 20. No mesmo evento o conselheiro Vieira de Mello Filho destacou que: 

Para aprofundar o tema, nesta sexta-feira (28/4) será apresentada
a  experiência  do  estado  do  Paraná.  Desde  a  instalação  da
comissão nessa unidade da federação, foram realizadas, em mais
de  120  intervenções,  centenas  de  audiências  de  mediação  que
levaram  às  mais  variadas  soluções.  Houve  casos  de
desapropriação  das  áreas  ocupadas,  de  assessoramento  em
compras coletivas pelos próprios ocupantes, de urbanização e até
mesmo de doação de terrenos ocupados. Nenhuma desocupação
promovida registrou uso de violência policial. “São mais de 15 mil
famílias impactadas positivamente pela atuação da Comissão de
Soluções Fundiárias do Tribunal de Justiça do Paraná” (...).  Assim,
a Comissão, como bem destacado pela Presidente do STF, deve
ser utilizada como paradigma é a do Tribunal de Justiça do Paraná,
que antes da atuação estabeleceu uma série de normativos, tais
como o seu Regimento Interno. 

20. Para citar um exemplo, o art.  4, inc. IX, do Regimento Interno do Pará,

estabelece a forma do pedido de diárias, o que inexiste na Comissão do Estado do Pará

e, na prática, impossibilita a participação de vários componentes da Comissão. 

21. Além da necessidade de regimento interno e procedimento objetivamente

definidos,  nenhum  membro  da  referida  Comissão  fora  da  estrutura  do  judiciário  tem

competência jurisdicional ou mesmo administrativa para perpetrar deliberações, acenada

competência se encontra na esfera exclusiva do Judiciário, conforme consta no artigo 99

da Constituição Federal. 

22. Neste  aspecto,  o  STF,  nos  autos  da  ADPF n.  828,  deixa  claro  a  não

interferência na competência do juiz natural da causa, fornecendo a Comissão do TJPA

auxílio necessário àquele juízo a quo na realização de seu mister. Nesse sentido, não há



qualquer previsão nas Portarias do Tribunal de Justiça criação de subcomissão e de sua

presidência por ente privado, sem competência jurisdicional, mesmo porque a realização

de visita técnica deve ser realizada pela própria Comissão, cujo relatório será remetida ao

juiz  da  causa.  Portanto,  a  vistoria  é  de  atribuição  da  Comissão,  presidida  pelo

Desembargador presidente e na presença de todos os membros. 

Art. 3º São atribuições da Comissão de Conflitos Fundiários
do  PJPA:  I  -  realizar  visita  técnica  nas  áreas  de  conflito,
previamente à execução das desocupações coletivas, inclusive
em relação àquelas cujos mandados já tenham sido expedidos,
com elaboração do respectivo relatório, a ser remetido ao juiz
da causa; 

23. Por  fim,  quanto  à  FAEPA,  assenta-se  que  tem  claros  propósitos  e

interesses parcialmente definidos,  com uma experiência não positiva na Comissão da

Grilagem  da  Ouvidoria  Agrária,  em  que  presidiu  o  Grupo  de  Trabalho  do  Marajó  e

elaborou relatório com sua exclusiva posição, não acatando qualquer posição contrária,

seja  das  Defensorias  Públicas  como  dos  Ministérios  Públicos.  Na  presidência  desse

Grupo de Trabalho, a FAEPA, representada por um militar, abandonou a presidência do

GT exatamente porque se opôs a consignar no relatório a existência de outra posição dos

componentes,  o  que  denota  clara  parcialidade  e  não  expertise  em  realizar  qualquer

trabalho no âmbito da Comissão, posto que poderá gerar informações parciais, nulidades

e agravar os conflitos fundiários. 

24. É uma anomalia flagrante, que contamina de nulidade insanável qualquer

deliberação advinda de entidade de direito privado, alienígena ao sistema de justiça, que

venha  interferir  na  forma  de  execução  do  provimento  jurisdicional,  especialmente  no

âmbito  agrário  e  de  questões  fundiárias,  vez  que  além  dos  aspectos  legais  já

mencionados, a manifestação do Supremo Tribunal Federal foi  motivada por aspectos

operacionais  garantidores  da  dignidade  humana  das  partes  envolvidas,  o  que  repele

hipótese razoável permissiva de que a coordenação deste encargo recaia em entidade

privada que representa interesses econômicos do agronegócio.



II - DO PEDIDO 

25. Diante do exposto, os órgãos signatários:

1. Impugnam as portarias referenciadas, para que seja editada nova portaria a

fim de que a Comissão de Mediação em Conflitos Agrários relativa à ADPF 828 seja

composta e coordenada por servidores e membros do Poder Judiciário, exclusivamente,

com  a  participação  dos  Ministérios  Públicos  e  Defensorias  Públicas  como  funções

essenciais à justiça e conforme disposto na ADPF em tela.

2.Impugnam a criação de subcomissões, via sorteio realizadas nos dias 02 de

maio de 2023 e 05 de maio de 2023;

3. Impugnam a designação da FAEPA, para presidir subcomissão no âmbito da

Comissão  de  Mediação  de  Conflitos  Fundiários,  por  contrariar  o  determinado  pelo

Supremo Tribunal Federal, e gerar nulidades processuais, já que ente privado auxiliará o

juízo da causa. 

4. Nesse sentido, também formulam os requerimentos abaixo, para que: 

I  –  Seja  Revogada  a  portaria  que  atribuiu  à  Comissão  Permanente  de

Monitoramento,  Estudos  e  Assessoramento  das  Questões  Ligadas  à  Grilagem,  a

atribuição de Mediação de Conflitos Agrários e Fundiários para fins de cumprimento das

decisões sob o manto da ADPF 828 do STF;

II- Que seja criada Comissão para a Mediação de Conflitos Agrários composta

exclusivamente  por  membros  e  servidores  do  Poder  Judiciário  com  comprovada

qualificação  certificada  pelo  CNJ  e  notória  experiência  em  Mediação,  conciliação,

negociação, justiça restaurativa entre outras técnicas autocompositivas;



III– Que após a criação da Comissão para a Mediação de Conflitos Agrários,

esta comissão forneça a pauta/agenda da Comissão de Mediação de Conflitos Agrários

previamente;

IV – Que conste na Portaria de criação que as pautas não se confundem com

as atividades exclusivas da Ouvidoria Agrária do Tribunal de Justiça e/ou da Comissão da

Grilagem, as quais possuem regimento próprio e funções díspares às previstas na ADPF

828; 

V– Que a Comissão de Conflitos Agrários e/ou qualquer derivação da mesma

(subcomissão,  coordenação,  etc.)  não  contemple  nenhuma  entidade  alienígena  ao

sistema de justiça ou que não faça parte às funções essenciais à justiça; 

VI – Que seja tornado sem efeito o sorteio e nomeação da FAEPA para presidir

subcomissão no âmbito da Comissão de Conflitos Fundiários, instituídas pela ADPF 828; 

VII – Seja tornado sem efeito o sorteio e nomeação do INCRA para presidir

subcomissão no âmbito da Comissão de Conflitos Fundiários, instituídas pela ADPF 828;

VIII  –  Que  seja  determinado  prioritariamente  a  elaboração  de

regimento/protocolo de atuação da Comissão de Mediação de Conflitos Agrários para fins

da  ADPF  828  de  modo  a  estabelecer  critérios  objetivos,  claros  e  evitar  conflitos  no

momento da vistoria e trabalhos da Comissão de Mediação de Conflitos Fundiários. 

Belém, 16 de maio de 2023. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA

Procurador da República

HERENA NEVES MAUÉS CORRÊA DE MELO

Promotora de Justiça
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